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RESUMO
O presente artigo objetivou analisar a possibilidade da inserção de uma nova filosofia de policiamento que vem conquistando seu espaço há décadas, tanto no Brasil quanto em inúmeros países da América do Norte e da Europa, apresentando como resultado, inovações na estrutura e no funcionamento do corpo policial e sua forma de enfrentar o desafio da violência e da criminalidade na sociedade moderna. Para tanto, foi utilizado como método para coleta de dados e pesquisa através dos números de investigações solucionadas e não solucionadas nos últimos anos pelas Polícias Civis de diferentes Estados da Federação, sendo possível perceber que as Policias Militares possuem maior efetivo em comparação com a Polícia Judiciária, ainda assim, aquela é a responsável pelo patrulhamento ostensivo e de controle social indiretamente pela sua presença constante nas ruas. Enfim, por meio de todo o estudo confirmou-se ultrapassado o ciclo incompleto de polícia praticado no Brasil.
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ABSTRACT

The present work aimed to analyze the possibility of insertion of a new philosophy of policing that has been gaining ground for decades, both in Brazil and in many countries of North America and Europe, resulting in innovations in the structure and functioning of the body and the way they face the challenge of violence and crime in modern society. For that, it was used as a method for data collection and research through the numbers of investigations solved and not solved in recent years by the Civil Police of different States of the Federation, being possible to realize that the Military Police have more effective in comparison with the Police Judiciary , yet it is responsible for ostensible patrolling and social control indirectly for its constant presence on the streets. Finally, through the whole study, the incomplete police cycle practiced in Brazil was confirmed. 
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INTRODUÇÃO

A sociedade brasileira está vivenciando mudanças profundas no comportamento social, provocadas, sobretudo, pelo dinamismo da sociedade, resultado da globalização, das bases legais de novas Constituições e de novos acordos sobre os Direitos Humanos.
Mais especificamente, reportando-se a segurança pública, pois a violência e a crescente criminalidade estão diluídas por toda a sociedade. Para se chegar à resolução dos problemas, as polícias precisarão fazer uma articulação de ações, compreensão e identificação do seu núcleo, buscando melhores soluções.

O presente artigo visa discutir sobre a inserção de uma nova filosofia de policiamento que vem conquistando seu espaço há décadas, tanto no Brasil quanto em inúmeros países da América do Norte e da Europa, apresentando como resultado, inovações na estrutura e no funcionamento do corpo policial e sua forma de enfrentar o desafio da violência e da criminalidade na sociedade moderna.

Em seguida, é apresentado o atual cenário enfrentado pelas instituições de segurança pública, suas ações para efetivação da paz social, bem como a falta de prestígio enfrentada por seus operadores.

Em decorrência da ausência de expressa previsão legal do legislador em regulamentar e especificar a função de cada corpo policial de acordo com o artigo 144, parágrafo 7º da Constituição Federal de 1988, permitiu-se que por tal omissão a Polícia Federal e Civil adotasse o ciclo completo de polícia, contudo, o Brasil adotou o modelo francês de polícia, ou seja, uma dualidade de corpos policiais. O modelo francês deu autoridade ao ciclo completo para os dois corpos policiais, sendo o mesmo, propulsor para os demais países.
Além disso, foi realizada uma análise sobre a possibilidade do aperfeiçoamento e a regulamentação da polícia militar em realizar a lavratura do termo circunstanciado de ocorrências, dessa forma, vindo a contribuir na efetiva resolução dos delitos que são praticados atualmente.
Nesse sentindo, é possível a inclusão de um modelo semelhante ao Ciclo Completo de Polícia no Brasil, a fim de modernizar a segurança pública?

O tema tratado possui relevância social visto que a sociedade, cada vez mais, sente a sensação de insegurança e impunidade dos infratores da lei. Assim, com a possibilidade de inserção do ciclo de polícia completo, a polícia militar poderá proporcionar o aperfeiçoamento da segurança, como também a adoção de novas metodologias e técnicas, seja de investigação ou de policiamento ostensivo. 
Com fulcro nessas considerações preliminares e tendo como marco teórico a Constituição Federal e o rol destinado aos direitos fundamentais e coletivos, bem como o capítulo destinado a Segurança Pública, o qual especifica a competência de cada instituição policial. Além de buscar embasamento jurídico no Código de Direito Penal e Processual Penal, incluindo debates relacionados ao tema por especialistas e representantes de cada classe policial e também, entendimento firmado nas cortes superiores, a fim de contribuir para uma evolução do policiamento no País.
O artigo esclarece-se, portanto, que em momento algum se busca usurpar, assumir ou ocupar as funções de polícia judiciária ou de investigação tampouco as atribuições dos delegados de polícia, o que se pretende, em atendimento à própria Constituição Federal e a Lei é, entre outras questões, proporcionar a celeridade e a presteza da atividade policial, com segurança jurídica e respeito ao cidadão.
A metodologia utilizada foi uma pesquisa teórico-dogmática, tendo em vista que serão abordados conceitos doutrinários e jurisprudenciais para equacionar o problema apresentado na tentativa de criar uma solução para a resolução dos crimes. Ademais, será realizada uma pesquisa sobre as propostas de emendas constitucionais (Pec`s) que estão tramitando nos Estados e no Congresso Nacional, bem como, os Estados que já permitiram a Policia Militar lavrar o termo circunstanciado de ocorrência.
O presente artigo abrangeu aos setores de conhecimento relacionados ao Direito Penal e Processual Penal e o Direito Constitucional. No campo do Direito Processual Penal, destaca-se o enfoque ao monopólio de investigação concedida ao Delegado de Polícia. Quanto à incidência do Direito Constitucional, destaca-se a referência à omissão legislativa decorrente do capítulo referente à Segurança Pública e no Direito Penal, os crimes de menor complexidade e maiores incidência no convívio dos cidadãos.
O artigo em tela será dividido em 03 (três) capítulos. O primeiro deles, intitulado “Segurança Pública” abordará a Constituição Federal no capítulo relacionado à Segurança Pública, a atribuição de cada corpo policial e o atual cenário enfrentado pelas forças policiais. O segundo capítulo, sob o título “Autoridade Policial” analisará conceito de autoridade policial no Brasil, além de precedentes relacionados a lavratura de termo circunstanciado pela Polícia Militar. Por fim, o capítulo final, tendo por título “Debates e seminários sobre o ciclo completo de polícia” fará uma correlação entre os temas até então apresentados, ademais apresentando os Estados da federação e aos países vizinhos ao Brasil que já fizeram a inclusão do ciclo completo de polícia.

1 SEGURANÇA PÚBLICA
O conceito de Segurança Pública é o estado de normalidade que permite o usufruto de direitos e o cumprimento de deveres, constituindo sua alteração ilegítima uma violação de direitos básicos, geralmente acompanhada de violência, que produz eventos de insegurança e criminalidade. 
Nesse contexto, de acordo com o Artigo 144, I a V, CF/88, identifica-se que o objetivo fundamental da segurança pública é a preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio. Sendo sua atuação atribuição compartilhada por diferentes órgãos, a saber: polícia federal, polícia rodoviária federal, polícia ferroviária federal, polícias civis, polícias militares e bombeiros militares.

A segurança pública enquanto atividade desenvolvida pelo Estado é responsável por empreender ações de repressão e oferecer estímulos ativos para que os cidadãos possam trabalhar produzir e se divertir, protegendo-os dos riscos a que estão expostos. O seu sentido é amplo, não se restringindo somente ao combate a criminalidade e a função policial, sendo assim, complementa-se esse conceito os princípios da Dignidade Humana, da Interdisciplinaridade, da Imparcialidade, da Participação comunitária, da Legalidade, da Moralidade, do Profissionalismo, do Pluralismo Organizacional, da Descentralização Estrutural e Separação de Poderes, da Flexibilidade Estratégica, do Uso limitado da força, da Transparência e da Responsabilidade.
1.1 COMPETÊNCIAS DE CADA CORPO POLICIAL
A atividade policial no Brasil divide-se em Polícia Administrativa (preventiva ou ostensiva) atuando preventivamente, evitando que o crime aconteça. Já a polícia judiciária (investigação) atua repressivamente, depois de ocorrido o ilícito penal, exercendo atividades de apuração das infrações penais cometidas, bem como a indicação da autoria. Não lhe atribuindo a promoção da ação penal, pois, esta atribuição é privativa do Ministério Público nas ações penais públicas, fundamentado no artigo. 129, I, CF/88. Ademais, em vista do Art. 2º da Lei, n. 12.830/13, as funções de polícia judiciária e apuração das infrações penais exercidas pelo delegado de polícia são de natureza jurídica, essenciais e exclusivas de Estado.

Tem razão José Afonso da Silva ao afirmar que a:

Segurança pública não é só repressão e não é problema apenas de polícia, pois a Constituição, ao estabelecer que a segurança é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos (art. 144), acolheu a concepção do I Ciclo de Estudos sobre Segurança (realizado em out./1985, acrescente-se), segundo o qual é preciso que a questão da segurança seja discutida e assumida como tarefa e responsabilidade permanente de todos, Estado e população. Daí decorre também a aceitação de outras teses daquele certame, tal como a de que ‘se faz necessária uma nova concepção de ordem pública, em que a colaboração e a integração comunitária sejam os novos e importantes referenciais’; e a de que ‘(...) a amplitude da missão de manutenção da ordem pública, o combate à criminalidade deve ser inserido no contexto mais abrangente e importante da proteção da população’, o que requer a adoção de outro princípio ali firmado, de acordo com o qual é preciso ‘adequar a Polícia às condições e exigências de uma sociedade democrática, aperfeiçoando a formação profissional e orientando-a para a obediência aos preceitos legais de respeito aos direitos do cidadão, independentemente de sua condição social.
Portanto, quanto mais improvável a disfunção da ordem jurídica maior o sentimento de segurança entre os cidadãos.

Em nível estadual, a segurança pública foi atribuída as polícias civis, a polícia militar e ao corpo de bombeiros militar, organizados e mantidas pelos Estados, conforme fundamentado na Carta Magna Constitucional. As polícias civis são dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbindo-lhes, ressalvada a competência da União (polícia federal), as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares, além disso, são subordinadas aos Governadores dos Estados. Já as policias militares, forças auxiliares e reservas do Exército ficaram responsáveis pelo patrulhamento ostensivo e a preservação da ordem pública.

Ao corpo de bombeiros militar incluída as atribuições definidas na lei, como por exemplo, por exemplo, prevenção e extinção de incêndios, proteção, busca e salvamento de vidas humanas, prestação de socorro em casos de afogamento, incumbe-se ainda a execução de atividades de defesa civil.
Conforme preleciona, Pedro Lenza: 

Devemos destacar que os militares são não só os integrantes das Forças Armadas (Marinha, Exército e Aeronáutica — art. 142), mas também os integrantes das Forças Auxiliares e reserva do Exército (polícias militares e corpos de bombeiros militares — art. 42, caput, c/c o art. 144, § 6.º). Os primeiros estão organizados em nível federal (como vimos, as Forças Armadas são instituições nacionais), enquanto os membros das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares, instituições organizadas, também, com base na hierarquia e disciplina, em nível estadual, distrital ou dos Territórios (LENZA, 2018, pg.1272).
Por fim, os municípios poderão instituir guardas municipais competentes à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei (art.144, § 8.º da CF/88).
1.3 ATUAL CENÁRIO ENFRENTADO PELAS POLÍCIAS NO BRASIL

Uma das maiores dificuldades enfrentadas pela Polícia Militar está relacionada ao fato de ser militar. No plano de contato com a sociedade, tem sido criticada por atuar como se estivesse numa guerra - com excesso de força e pouca capacidade de diálogo e entendimento. Além disso, podemos observar que no plano interno da instituição, o Código Militar obriga seus integrantes a uma severa disciplina, em casos isolados permitindo até à prisão um policial que chegue atrasado ao serviço ou questione ordens de seus superiores.

Outra situação decorre da defasagem salarial vislumbrada entre os diferentes Estados da Federação, aliada a falta de investimentos em equipamentos e recursos humanos, observa-se que no Distrito Federal o salário inicial de um Soldado – PM perfaz o subsídio de R$ 6.500,00 e no Espirito Santo R$ 2.646,12, essa disfunção salarial, por uma série de razões, compromete a eficiência no controle da criminalidade. Pode-se falar também que no Brasil o policial seja Estadual ou Federal não possuem regulamentação de um plano de carreira nacional, porém, existem reformas em tramitação que nunca foram aprovadas, como por exemplo, a reforma do código penal e mais recursos para políticas públicas.
Diante da notória falta de entrosamento e cooperação entre as polícias Militar e Civil e a Polícia Federal, a delinquência ganha cada vez mais espaço. Essa ausência de sinergia e eficiência proporciona o ambiente para o mundo do crime. Renato Sérgio de Lima, diretor-presidente do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, em entrevista à BBC Brasil, afirma o seguinte:

Como não há uma clareza sobre o que é segurança pública, quem dá sentido a isso são as instituições, em especial a polícia, mas também tribunais, delegacias, Ministério Público. Cada uma faz um pedaço em uma profunda desconexão tanto administrativa quanto republicana, envolvendo judiciário com executivo e defensoria. Nesse quadro de baixíssima eficácia institucional, que afeta a resolução do que poderíamos pensar como segurança pública, ninguém se sente dono do problema, fica um jogo político de empurra com uma baixíssima governância da vida pública (Lima, Renato).

Certamente, não é surpresa para muitos que o debate acerca das causas do crime não é consensual na comunidade acadêmica. Não obstante, a formulação de políticas públicas pode perfeitamente prescindir da identificação dessas "causas" (Wilson, 1983). Políticas devem pautar-se por metas claras e definidas a serem alcançadas através de medidas confiáveis para a avaliação desses objetivos e pelos meios disponíveis para sua realização de forma democrática.

2 AUTORIDADE POLICIAL
A boa doutrina considera autoridade policial somente o Delegado de Polícia civil ou federal, todavia, encontramos um segundo entendimento, o qual aduz que autoridade policial não seria necessariamente o Delegado de Polícia, mas sim, o agente público designado para tal função. Agente público é um termo amplo para designar de forma genérica e indistinta os sujeitos que exercem funções públicas, que servem ao Poder Público como instrumentos de sua vontade ou ação, independentemente do vínculo jurídico, de forma transitória ou definitiva, remuneradas ou não. É por meio do Agente Público que o Estado se faz presente.
Seu conceito está delineado no art. 2º, da Lei 8429/92: 
Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  Nesse sentido, sendo perfeitamente possível ser um policial civil ou militar, pois a autoridade policial destacada no art. 69 da Lei 9.099/95 não perfaz menção exclusiva ao Delegado de Polícia, abrindo precedentes e interpretações, a outros componentes da Segurança Pública elencada no art.144 da CF/88. 

Nesse sentido, o doutrinador Renato Brasileiro de Lima afirma que:
Na expressão autoridade policial constante do caput do art. 69 da Lei n° 9.099/95 estão compreendidos todos os órgãos encarregados da segurança pública, na forma do art. 144 da Constituição Federal, aí incluídos não apenas as polícias federal e civil, com função institucional de polícia investigativa da União e dos Estados, respectivamente, como também a polícia rodoviária federal, a polícia ferroviária federal e as polícias militares.

Ademais, vislumbra que tal entendimento, encontra-se amparo no jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
PENAL. PROCESSUAL PENAL. LEI Nº 9099/95. JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. TERMO CIRCUNSTANCIADO E NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA. ATUAÇÃO DE POLICIAL MILITAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INEXISTÊNCIA. - Nos casos de prática de infração penal de menor potencial ofensivo, a providência prevista no art. 69, da Lei nº 9099/95, é da competência da autoridade policial, não consubstanciando, todavia, ilegalidade a circunstância de utilizar o Estado o contingente da Polícia Militar, em face da deficiência dos quadros da Polícia Civil.” (STJ. HC. 7199-PR 1998/0019625-0, Relator Ministro Vicente Lea, data de julgamento: 01/07/1998, T6 – Sexta Turma, data de publicação: 28/09/1998).

Em síntese, ao elencar no plano principal a Lei que positiva o Juizado Especial Criminal, verifica-se que o referido diploma foi modificado pela Lei nº 13.603/18, acrescentando um novo princípio, qual seja, o da “simplicidade”. Ainda assim, em conformidade com Enunciado nº 34 do FONAJE (Fórum Nacional de Juizados Especiais) – atendidas as peculiaridades locais, o termo circunstanciado poderá ser lavrado pela Polícia Civil ou Militar. Entretanto, o Egrégio Superior Tribunal Federal, chegou a declarar no RE 702.617-AM, julgado em 28/08/2012, no sentido de que apenas a Polícia Judiciária é que poderá lavrar o Termo Circunstanciado de Ocorrência, de forma que, por exemplo, não poderia algum agente da Polícia Militar ser considerado autoridade policial, para os fins do art. 69 da Lei 9.099/95.
Por fim, o atual entendimento do STF condiciona que o TCO (Termo Circunstanciado de Ocorrência) poderá ser lavrado por qualquer autoridade policial, como não sendo exclusivamente a Polícia Judiciária, incluindo os demais integrantes da segurança pública, ao aduzir a compatibilidade com os princípios da informalidade e da celeridade. Nesse pleito, vale mencionar trecho da decisão monocrática do Min. Gilmar Mendes, acolhendo o parecer da Procuradoria Geral da República:

(...) Pela norma constitucional, todos os agentes que integram os órgãos de segurança pública – polícia federal, polícia rodoviária federal, polícia ferroviária federal, policias civis, polícia militares e corpos de bombeiros militares –, cada um na sua área específica de atuação, são autoridades policiais. (STF. RE 1.050.631-SE, Min. Rel. Gilmar Mendes, decisão monocrática em 22/09/2017).

Assim, vale destacar que o Conselho Nacional de Justiça – analisou e determinou a suspensão da liminar que impedia a execução do Provimento no 9/2018/ do Tribunal de Justiça do Tocantins que autoriza os policiais militares a lavrarem os Termos Circunstanciados de Ocorrência (TCO). 
Destaca-se que o relator, Conselheiro Luciano Frota, revisou sua decisão anterior sob a alegação de que a lavratura do TCO, nos delitos de menor potencial ofensivo – é apenas a certificação da ocorrência criminal, para o devido encaminhamento ao Poder Judiciário, alinhando-se, assim, às decisões do STF e ao próprio manual de procedimentos dos juizados especiais criminais do CNJ.
Portanto, a justiça sendo restabelecida e a principio, sendo a sociedade a maior beneficiada pela decisão proferida. Logo, podendo usufruir da agilidade e os demais benefícios proporcionado da lei 9.099/95 ao reconhecer os policiais militares como capazes de resolver os crimes de menor potencial ofensivo no local onde ocorrem.
2.1 BENEFÍCIOS DA ELABORAÇÃO DO TERMO CIRCUNSTANCIADO PELA POLÍCIA MILITAR
Após a inserção da Lei 9.009/95 no ordenamento jurídico brasileiro aconteceu a positivação e o reconhecimento das infrações de menor potencial ofensivo, a qual sua pena não extrapole os dois anos, seja cumulada ou não com multas e as contravenções penais abrangidas pelo diploma, ou seja, crimes de menor gravidade.

Ensina Fernando da Costa Tourinho Neto e Joel Dias Figueira Júnior (2005) a respeito:
[...] Significa um termo com todas as particularidades de como ocorreu o fato – a demonstração da existência de um ilícito penal, de suas circunstâncias e sua autoria – e o que foi feito na Delegacia, constando, assim, resumo do interrogatório do autor do fato, dos depoimentos da vítima e das testemunhas. Esses depoimentos não serão tomados por termo. Faz-se um resumo, repita-se. Indagar-se-á, sim, do autor da infração, da vítima e das testemunhas o que ocorreu e consignar-se-á resumidamente no termo – no inquérito, os depoimentos são prestados com informações detalhadas e cada depoimento constitui um termo -, tomando-se a assinatura de todos; serão relacionados os instrumentos do crime e os bens apreendidos, e listados os exames periciais requisitados. O termo circunstanciado deve conter todos os elementos que possibilitem, se for o caso, ao Ministério Público oferecer a denúncia, ou ao querelante, a queixa. (NETO e JÚNIOR, 2005, P. 475).

 A maior preocupação desta norma foi garantir que a prestação do serviço chegue com maior rapidez e efetividade ao cidadão aplicando a razoabilidade e seguindo um rito sumaríssimo, ou seja, permitindo que o processo seja analisado, julgado e finalizado. 
Ademais, a ilustre normativa permitiu que após prévio atendimento efetuado pelas forças policiais, as partes envolvidas sejam encaminhadas imediatamente ou diretamente ao poder judiciário, dando maior celeridade a ocorrência, pois, exclui-se a obrigatoriedade da instauração de inquérito policial pela Polícia Judiciária, o qual necessita de prazo específico entre dez dias caso o réu esteja preso ou trinta dias estando solto, a fim de angariar informações para conclusão do procedimento.
Ressalte-se necessário mencionar que, o TCO registrado pela Polícia Militar e que venha em oportunidade futura a ser apreciado em juízo e caso seja necessário a realização de novas diligências, tal circunstância será de atribuição da Polícia Judiciária.
A sociedade clama e solicita inúmeras vezes por uma eficiente prestação de serviço essencial e indispensável, como a Segurança Pública, sendo a ineficiente.  Portanto, para inovação e aperfeiçoamento do acesso a justiça, é indispensável que a lavratura do TCO seja também de atribuição da Polícia Militar, haja vista que, a mesma se encontra de forma constante nas ruas, nos patrulhamentos ostensivos, de forma ininterrupta, inclusive nos finais de semanas e feriados. 
Como exemplo, cita-se a Policia Militar de Santa Cantarina, que adotou o modelo semelhante, agindo com eficiência e celeridade.
A PM de Santa Catarina regulamentou o termo circunstanciado por meio do decreto n° 660, de 26 de setembro de 2007, desde então por meio de um dispositivo móvel denominado de (PMSC mobile) os policiais militares lavram o termo circunstanciado fazendo constar todos os dados do autor e vítima e todos os pormenores da ocorrência. Em suma, a maior incidência dos atendimentos registrados durante um dia de serviço são crimes denominados anões ou liliputianos, nomenclatura utilizada para se referir a crimes de menor gravidade. Sendo assim, a lavratura do TCO feito pela guarnição já elucida a ocorrência, bem como realizando o encaminhamento dos envolvidos e apresentando-os ao poder judiciário. Por conseguinte, inibindo a prática de crimes vultosos. 

3 AUDIÊNCIAS E DEBATES DE ESPECIALISTAS E REPRESENTATES DA SEGURANÇA PÚBLICA SOBRE O CICLO DE POLÍCIA

A modernização e o aperfeiçoamento da gestão de segurança pública, em conformidade com o princípio da eficiência constitucionalmente previsto no exercício da administração pública no Brasil, fundamento este, encontrado na CF/88 em seu art.37 e incisos.  Apresenta-se como um dos maiores desafios de todos os Administradores Públicos, ora governantes, caracterizando como preceito de estabilidade e incremento da ordem social e pressuposto de ascensão econômica. 

Nesse contexto, o atendimento de ocorrências criminais no local em que a vítima se encontra é medida de cidadania e garantia de direitos, evitando o deslocamento e o constrangimento de submeter à vítima, ao menos naquele atendimento prévio, ao comparecimento à Delegacia de Polícia, como também o infrator da lei ter a garantia de seus direitos. Além disso, com a criação e regulamentação do Termo Circunstanciado, o qual dispensa qualquer investigação ou tardança inquisitorial, permitindo o imediato encaminhamento aos JECRIM’s e a comunicação ao Ministério Público.
Em síntese, essa sistemática apresentada já foi implementada em diversos Estados da Federação, como por exemplo, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, e Paraná, aderiram e efetivaram sua incorporação como serviços essenciais, não existindo prejuízo as demais obrigações.
3.1 POSICIONAMENTOS QUANTO A LAVRATURA DO TERMO CIRCUNSTANCIADO PELA POLÍCIA MILITAR
Posto isso, será apresentando o entendimento externado pelo Conselho Nacional do Ministério do Público, Tribunal de Justiça do Estado Paraná, Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul e pelos Coordenadores dos Juizados Especiais a respeito da lavratura do TCO pela polícia militar, vejamos:
3.1.1 CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO DO PÚBLICO
Em seção ordinária do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), datada de 1º/09/2014, foi julgado o processo 0.00.000.001461/2013-22 (Pedido de Providências), tendo como requerente a Associação Nacional dos Delegados de Polícia Federal – ADPF, solicitando providências a fim de impedir a prática de ato exclusivo da polícia judiciária, qual seja, a lavratura de Termo Circunstanciado pela Polícia Militar e pela Polícia Rodoviária Federal. O Procurador-Geral iniciou seu pronunciamento fazendo referencia a ADI 2862, onde foi julgada improcedente e a favor da lavratura de TCO (Termo Circunstanciado de Ocorrência), pela Polícia Militar do Estado de São Paulo (PMESP), posteriormente passou a palavra aos conselheiros, que por unanimidade consideraram a constitucionalidade, a legalidade e a juridicidade da lavratura de TCO pelas Polícias Militares e pela Polícia Rodoviária Federal.
3.1.2 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ-TJPR
Através do Provimento de n. 34, de 28 de dezembro de 2000, o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, confirmou o seguinte entendimento:
Capítulo 18, Juizado Especial Criminal. Seção, 2, Inquérito Policial e Termo Circunstanciado: 18.2.1 A autoridade policial, civil ou militar, que tomar conhecimento da ocorrência, lavrara termo circunstanciado, comunicando-se com a secretaria do juizado especial para agendamento da audiência preliminar, com intimação imediata dos envolvidos. 

3.1.3 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL-TJRS
Sendo o Rio Grande do Sul um dos exemplos citados no artigo, por meio do seu Secretário de Estado da Justiça e da Segurança pública, o tema em questão foi pacificado.

Regulamentando a matéria através da Portaria SJS n. 172, de 16 de novembro de 2000, complementada pela Instrução Normativa Conjunta n. 01/2000, do Comandante-Geral da Brigada Militar e do Chefe da Polícia Civil.
3.1.4. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS-TJAL
Ademais, na Região Nordeste do país, temos como exemplo o Estado de Alagoas, o qual o Tribunal de Justiça, em 13 de junho de 2007, editou o Provimento n. 13/2007: 
Provimento n. 13/2007. Autoriza aos Senhores Juízes de Direito dos Juizados Especiais e Comarcas do Estado de Alagoas, a recepcionar termo circunstanciado de ocorrência lavrados por policial militar ou rodoviário federal com atuação no Estado. Publicado em 13 de junho de 2007. 

3.1.5. COORDENADORES DE JUIZADOS ESPECIAIS
Por fim, os coordenares de juizados especiais também pacificaram seu entendimento em relação a lavratura do TCO pela Polícia Militar.

Por ocasião do VII Encontro Nacional de Coordenadores de Juizados Especiais, havido em Vila Velha, Espírito Santo, em 27 de maio de 2000, restou assentado o Enunciado n. 34 que se mantém inalterado até os dias de hoje: Enunciado 34 - Atendidas as peculiaridades locais, o termo circunstanciado poderá ser lavrado pela Polícia Civil ou Militar. 
3.2 DEBATES E SEMINÁRIOS

Em 18 de fevereiro de 2014 a Associação de Oficiais da Polícia Militar de Minas Gerais e a Associação das Praças daquele estado ministraram na Cidade de Belo Horizonte o Seminário – Polícia de Ciclo Completo e Eficácia da Persecução Criminal.
O Seminário teve como assunto principal o debate da segurança pública e os seus vários protagonistas, não se cogitando qualquer usurpação de poder, porém ao contrário, buscando-se meios para uma prestação de serviço com maior qualidade prestada ao cidadão, que é o seu destinatário final.
No período matutino o Procurador de Justiça do MPMG - Rogério Felipeto deu início ao seminário, o qual fez uma abordagem técnica acerca dos possíveis bloqueios constitucionais e infraconstitucionais que podem ser angariados contra a confecção do Termo Circunstanciado de Ocorrência pela Polícia Militar, enfatizando que a apreciação do texto constitucional, Art. 144 não deve ser feita no viés da simplista análise gramatical, mas sim, fazer uma observação mais ampla dentro dos conceitos de ordem pública e de segurança pública; rebateu, também, a Lei dos delegados, Lei nº 12.830/2013, frisando que não há no Termo Circunstanciado de Ocorrência nenhum processo investigativo, listando como exemplos os artigos, 27 do CPP e o § 3º do art. 77, da Lei 9.099/1995.
Na sequência o Major André Luiz Dias de Melo da Polícia Militar de Santa Catarina compartilhou o sucesso da instituição do Termo Circunstanciado de Ocorrência pela PMSC, enumerando os entraves enfrentados e as motivações da adoção de tal anseio para o bem da comunidade.
Dando prosseguimento ao seminário, o CEL PMMG Alex de Melo, Diretor de Apoio Operacional apresentou dados acerca do atendimento de ocorrência pela PMMG e que a porcentagem de ocorrência de crimes de menor potencial ofensivo alcança a 80% de toda demanda, de que ainda não há um posicionamento oficial da Instituição, mas acha importante o debate, e que a adoção do Termo Circunstanciado de Ocorrência trará grandes benefícios para a população.

3.2.1 CICLO COMPLETO MITIGADO

Os policiais civis examinaram as propostas para o ciclo completo e unificação das policiais na assembleia geral da categoria, conseguida pelo Sindicato dos Policiais Civis de Alagoas (Sindpol-AL) na segunda-feira (21).
O presidente do Sindpol difundiu a proposta da diretoria de ciclo completo mitigado, carreira única, integração das polícias como possibilidade à unificação e desmilitarização da Polícia Militar. Ele esclareceu que, no ciclo completo, a Polícia Militar e a Polícia Civil poderão e terão autonomia de investigação e trabalho ostensivo.
Para o modelo de ciclo de completo mitigado, defendido pelo Sindpol, o sindicalista explicou que a proposta trata dos policiais militares se responsabilizarem com os crimes de menor potencial ofensivo, enquanto os policiais civis ficarão com as investigações de crimes de alta complexidade.
3.3 O CHILE COMO EXEMPLO DE GESTÃO PÚBLICA NA SEGURANÇA
Estudos e pesquisas demonstram e apontam o Chile sendo o país onde possui a menor incidência de pessoas serem assassinadas na América Latina, de acordo com as Nações Unidas são três homicídios a cada cem mil habitantes. 

Nesse contexto, vemos que o governo do presidente Sebástian Piñera quis aprofundar a reforma das polícias do seu país.  Todavia, a reformulação e nova roupagem das polícias chilenas foram iniciadas do ano de 1990, fomentando-se o que os especialistas denominam de “ciclo completo de polícia” atribuindo tal responsabilidade aos carabineiros, ou seja, delegando autonomia para atuarem no resguardo as infrações penais e a conservação da ordem pública, permitindo ainda, a investigação de crimes de menor complexidade. Ademais, em conformidade com o Global Peace Index de 2018, o país ocupa o 28º lugar como mais pacífico do mundo.
Por conseguinte, sendo esta uma importante e fundamental estratégia para enfrentar e combater a criminalidade endêmica.
3.4 PROJETOS DE EMENDAS CONSTITUCIONAIS EM TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL
Ao analisar o histórico de propostas protocoladas, a fim de buscar a modernização e reformulação das Policias no Brasil, vislumbra-se alguns projetos, sendo elas: PEC 431/2014, PEC 51/2012 e 102/2011, porém, nenhuma das propostas foi aprovada até a presente data.
Todavia, a PEC 431/2014 externa o melhor cenário, a ser vivido pelos corpos policiais, a qual sugere ampliação das competências das polícias já consolidadas no caput do artigo 144, sem, no entanto, arvorar em alterar, ampliar ou suprimir quaisquer direitos ou conquistas de seus integrantes, e muito menos alterar a suas estruturas e organização. A proposta tem o objetivo de, apenas, ampliar as competências de todas as Polícias, de forma a permiti-las exercer o Ciclo Completo, sem, no entanto, obrigá-las a fazê-lo. A proposta explica ainda que, o modelo nos Estados e no Distrito Federal de duas polícias centralizadas e compartimentadas, numa estratégia passiva, tornou-se uma armadilha que impediu a modernização policial e facilitou tanto o crescimento como a variedade do crime em quase todas as grandes cidades.
Por fim, os princípios que balizam a presente proposta são o da racionalização e maximização de recursos humanos, materiais e financeiros, e da economia processual, na medida em que serão reduzidas drasticamente as despesas com deslocamentos, tempo de espera para registros desnecessários em delegacias, maximização da capacidade do policiamento ostensivo e preventivo, a maximização da capacidade de investigação da Policia Civil, e por consequência garantia da eficácia da atuação policial no Brasil, dentro do espírito republicano e democrático, atendendo os ditames do artigo 37 da Constituição Federal.
CONCLUSÃO

 A medida que a problemática principal foi elencada no artigo e em decorrência da pesquisa e informações angariadas, conclui-se que o atual sistema do ciclo incompleto de polícia no Brasil, tornou-se ineficaz e falho após as transformações passadas pela sociedade e pelo sistema democrático de direito.
Sendo necessária uma reformulação no que tange a competência e autonomia de cada corpo policial, entretanto, mantendo-se suas peculiaridades inerentes conforme estabelecido no texto constitucional, assim atribuindo a polícia militar autonomia para lavratura do termo circunstanciado de ocorrência, introduzindo assim, algo semelhante ao Ciclo Completo de Polícia, estando em conformidade com o princípio da eficiência, elencado no art.37 e incisos da CF/88 e pelo principio regente na Lei dos Juizados Especiais o qual prioriza a simplicidade no atendimento, além disso, sendo entendimento do Superior Tribunal Federal que tal atuação é compatível com a imparcialidade e agilidade que necessita o atendimento.
Além do que em nenhum momento cogitou usurpar a competência da Polícia Judiciária em realizar diligências, somente, permitindo que a Polícia Militar seja também responsável pela elucidação dos crimes anões, a qual sua pena não extrapole dois anos, seja cumulada ou não com multas e as contravenções penais abrangidas pelo diploma da lei 9.099/05. Uma vez que estes delitos são os de maiores incidências, desta forma, esvaziando as delegacias e priorizando a elucidação das infrações de maiores complexidades pela polícia judiciária. 

Vale ressaltar que, posteriormente, caso seja necessária novas diligências envolvendo esses delitos, a polícia judiciária será a responsável. Em síntese, o acesso à justiça e a celeridade nos demais procedimentos serão eficientes, aumentando assim, a sensação de segurança na sociedade.
Por conseguinte, na própria Federação vemos exemplos que trouxeram resultados excelentes, como em Santa Catarina, Rio Grande do Sul e Paraná. Assim sendo, uma importante inovação e modernização do acesso à justiça, aliado ao investimento necessário e a capacitação dos operadores de Segurança Pública, buscando assim, uma gestão eficiente e com a maior probabilidade de resolução dos delitos penais, preenchendo assim, o postulado do art.144 da CF/88 e entregando um serviço público inteligente, com afinco de proporcionar um maior estado de segurança pública acompanhada a pacificação social.
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